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PARECER

 

Ementa: Análise tributária sobre a incidência da Contribuição Previdenciária na concessão de bolsas de
pesquisa no âmbito do IFPR.

 

 

Interessado: Diretoria de Contabilidade e Finanças (DCF)

 

 

1. Relatório

 

        Trata-se de parecer sobre a aplicabilidade da incidência da contribuição previdenciária na concessão
de bolsas de pesquisa no âmbito do IFPR.

 

         As condições da presente análise envolvem:

 

Natureza do rendimento: Bolsas de pesquisa pagas a docentes e técnicos administra�vos do IFPR
rela�vas a recursos provenientes de Termos de Execução Descentralizada (TED) para a realização de
programas, projetos e a�vidades previstas no orçamento da unidade descentralizadora.      

           

 É o relatório, passa-se ao parecer opina�vo.

     

 

 2. Fundamentos Jurídicos     

 

A fundamentação legal rela�va à retenção da contribuição previdenciária aplicáveis aos pagamentos de
bolsas de pesquisa, objeto deste parecer, estão a seguir elencadas:

 

Quanto à concessão de bolsas:

 

Lei nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004:
 

(...)

Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com ins�tuições públicas e privadas para
realização de a�vidades conjuntas de pesquisa cien�fica e tecnológica e de desenvolvimento de
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tecnologia, produto, serviço ou processo. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)

§ 1º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de graduação ou
de pós-graduação envolvidos na execução das a�vidades previstas no caput poderão receber bolsa
de es�mulo à inovação diretamente da ICT a que estejam vinculados, de fundação de apoio ou de
agência de fomento. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)

§ 2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a �tularidade da propriedade
intelectual e a par�cipação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria,
assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia,
observado o disposto nos §§ 4º a 7º do art. 6º . (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)

§ 3º A propriedade intelectual e a par�cipação nos resultados referidas no § 2º serão asseguradas às
partes contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT ceder ao parceiro privado a totalidade
dos direitos de propriedade intelectual mediante compensação financeira ou não financeira, desde
que economicamente mensurável. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)

§ 4º A bolsa concedida nos termos deste ar�go caracteriza-se como doação, não configura vínculo
emprega�cio, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, para
efeitos do disposto no art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integra a base de
cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato pretérito,
como previsto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Incluído pela Lei nº
13.243, de 2016)

(...)

Art. 9º-A. Os órgãos e en�dades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são
autorizados a conceder recursos para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e
inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados, por termo de outorga,
convênio, contrato ou instrumento jurídico assemelhado. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

 

Decreto nº 9.283, de 07 de fevereiro de 2018:

 

(...)

Art. 34. O termo de outorga é o instrumento jurídico u�lizado para concessão de bolsas, de auxílios,
de bônus tecnológico e de subvenção econômica.

§ 1º Cada órgão ou en�dade estabelecerá em ato norma�vo as condições, os valores, os prazos e as
responsabilidades dos termos de outorga que u�lizar, observadas as seguintes disposições:

I - a vigência do termo de outorga terá prazo compa�vel com o objeto da pesquisa;

II - os valores serão compa�veis com a complexidade do projeto de pesquisa e com a qualificação
dos profissionais;

III - os critérios de seleção privilegiarão a escolha dos melhores projetos, segundo os critérios
definidos pela concedente; e

IV - o processo sele�vo assegurará transparência nos critérios de par�cipação e de seleção.

§ 2º Considera-se bolsa o aporte de recursos financeiros, em bene�cio de pessoa �sica, que não
importe contraprestação de serviços, des�nado à capacitação de recursos humanos ou à execução
de projetos de pesquisa cien�fica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produto ou
processo e às a�vidades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade intelectual e de
transferência de tecnologia.

§ 3º Considera-se auxílio o aporte de recursos financeiros, em bene�cio de pessoa �sica, des�nados:

I - aos projetos, aos programas e às redes de pesquisa, desenvolvimento e inovação, diretamente ou
em parceria;

II - às ações de divulgação cien�fica e tecnológica para a realização de eventos cien�ficos;

III - à par�cipação de estudantes e de pesquisadores em eventos cien�ficos;

IV - à editoração de revistas cien�ficas; e

V - às a�vidades acadêmicas em programas de pós-graduação stricto sensu .

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art26%22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art106i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art2
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Quanto ao conceito de doação no Código Civil:

 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

 

(...)

Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu
patrimônio bens ou vantagens para o de outra.

(...)

Art. 540. A doação feita em contemplação do merecimento do donatário não perde o caráter de
liberalidade, como não o perde a doação remuneratória, ou a gravada, no excedente ao valor dos
serviços remunerados ou ao encargo imposto.

 

 

Quanto à retenção da Contribuição Previdenciária:

 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

 

(...)

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas �sicas:

(...)

V - como contribuinte individual:

(...)

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas,
sem relação de emprego; 

(...)

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efe�vo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, bem como o das respec�vas autarquias e fundações, são excluídos do
Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime
próprio de previdência social.             (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais a�vidades
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação
a essas a�vidades. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

(...)

Art. 15. Considera-se:

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de a�vidade econômica urbana ou
rural, com fins lucra�vos ou não, bem como os órgãos e en�dades da administração pública direta,
indireta e fundacional;

(...)

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, des�nada à Seguridade Social, além do disposto no art.
23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer �tulo,
durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art1


29/02/2024, 16:45 SEI/IFPR - 2881559 - Parecer

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3006989&infra_siste… 4/7

des�nadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de u�lidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efe�vamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo cole�vo de trabalho
ou sentença norma�va.                 (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).        (Vide Lei nº 13.189,
de 2015)        Vigência

II - para o financiamento do bene�cio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade labora�va decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer
do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:                (Redação dada pela Lei nº
9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja a�vidade preponderante o risco de acidentes do
trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja a�vidade preponderante esse risco seja
considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja a�vidade preponderante esse risco seja
considerado grave.

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer �tulo, no
decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;    

(...)

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas,
assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer �tulo,
durante o mês, des�nados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de u�lidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efe�vamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
cole�vo de trabalho ou sentença norma�va;                 (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(...)

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo
exercício de sua a�vidade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se
refere o § 5o;                 (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

 

 

Instrução Norma�va RFB nº 2.110/2022:

 

(...)

Art. 34. Não integram a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais
previdenciárias: (Lei nº 8.212, de 1991, art. 28, § 9º; e Regulamento da Previdência Social, de 1999,
art. 214, § 9º) 

XXVI - as importâncias referentes a bolsa de ensino, pesquisa, extensão e de incen�vo à inovação
pagas pelas ins�tuições federais de ensino superior, de pesquisa cien�fica e tecnológica e pelas
fundações de apoio, concedidas nos termos: (Lei nº 10.973, de 2004, art. 9º, § 4º; Solução de
Consulta Cosit nº 523, de 2017)

a) da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, desde que cons�tuam doação civil, cujos resultados
dos projetos não revertam economicamente em bene�cio do doador e não importem
contraprestação de serviços; ou

b) do art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13189.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13189.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13189.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art57
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm#art28%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art214%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art9%C2%A74
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=88643
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=88643
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art9
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Soluções de Consulta RFB:

 

COSIT nº 229, de 16 de outubro de 2023: 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. BOLSA DE PESQUISA. ESTÍMULO À INOVAÇÃO.
CARACTERIZAÇÃO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. RETENÇÃO.

A caracterização do valor da "bolsa de pesquisa" como base de cálculo das contribuições
previdenciárias depende de sua �pificação como remuneração paga em contraprestação a serviços;
tal �pificação independe da natureza jurídica da concessionária ou financiadora da bolsa, razão pela
qual se há o fato gerador, em termos obje�vos, mesmo que o pagamento seja efetuado com
recursos do erário, há o dever de recolher os tributos e seus acréscimos legais.

A "bolsa de pesquisa" concedida nos moldes legais definidos na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de
1994, não se amolda à hipótese de incidência das contribuições previdenciárias, desde que
cons�tua doação civil, cujos resultados dos projetos não revertam economicamente em bene�cio
do doador e não importe contraprestação de serviços; já aquela concedida com fundamento no art.
9º da Lei nº 10.973, de 2 dezembro de 2004, goza de isenção.

A verificação de obtenção de vantagem econômica pelo doador da "bolsa de pesquisa" acusa sua
u�lização em desvio de finalidade, mascarando remuneração em contratação de serviços, sobre a
qual incidem as contribuições previdenciárias.

A caracterização da "bolsa de pesquisa" como contraprestação de serviços ou a existência de
vantagem econômica para o doador são critérios alterna�vos para que o valor correspondente à
bolsa configure hipótese de incidência das contribuições previdenciárias.

Os valores correspondentes ao pagamento de "bolsas de pesquisa" concedidas em desacordo com o
inciso XXVI do art. 34 da IN RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, materializam o salário de
contribuição do respec�vo fato gerador, o que os submete à matriz norma�va de regência das
contribuições sociais previdenciárias do Regime Geral de Previdência Social. Portanto, deve haver o
recolhimento das contribuições ao RGPS segregadas daquelas devidas ao regime próprio.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.973, de 2 dezembro de 2004, art. 9º; Lei nº 10.406, de 2002, art.
540; Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, incisos I a III, do
art. 22 e incisos I e III do art. 28. Decreto 9.283, de 2018, de 7 de fevereiro de 2018, art. 32, §2º, e
art. 35, § 4º; Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, art. 7º; Instrução Norma�va RFB nº
2.110, de 17 de outubro de 2022, art. 34, XXVI, "a" e "b".

 

DISIT/SRRF04 nº 4.058, de 10 de novembro de 2023

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. BOLSA DE PESQUISA. ESTÍMULO À INOVAÇÃO.
CARACTERIZAÇÃO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. RETENÇÃO.

A caracterização do valor da "bolsa de pesquisa" como base de cálculo das contribuições
previdenciárias depende de sua �pificação como remuneração paga em contraprestação a serviços;
tal �pificação independe da natureza jurídica da concessionária ou financiadora da bolsa, razão pela
qual se há o fato gerador, em termos obje�vos, mesmo que o pagamento seja efetuado com
recursos do erário, há o dever de recolher os tributos e seus acréscimos legais.

A "bolsa de pesquisa" concedida nos moldes legais definidos na Lei nº 8.958,de 20 de dezembro de
1994, não se amolda à hipótese de incidência das contribuições previdenciárias, desde que
cons�tua doação civil, cujos resultados dos projetos não revertam economicamente em bene�cio
do doador e não importe contraprestação de serviços; já aquela concedida com fundamento no art.
9º da Lei nº 10.973, de 2 dezembro de 2004, goza de isenção.
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A verificação de obtenção de vantagem econômica pelo doador da "bolsa de pesquisa" acusa sua
u�lização em desvio de finalidade, mascarando remuneração em contratação de serviços, sobre a
qual incidem as contribuições previdenciárias.

A caracterização da "bolsa de pesquisa" como contraprestação de serviços ou a existência de
vantagem econômica para o doador são critérios alterna�vos para que o valor correspondente à
bolsa configure hipótese de incidência das contribuições previdenciárias.

Os valores correspondentes ao pagamento de "bolsas de pesquisa" concedidas em desacordo com o
inciso XXVI do art. 34 da IN RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, materializam o salário de
contribuição do respec�vo fato gerador, o que os submete à matriz norma�va de regência das
contribuições sociais previdenciárias do Regime Geral de Previdência Social. Portanto, deve haver o
recolhimento das contribuições ao RGPS segregadas daquelas devidas ao regime próprio.

Disposi�vos Legais: Lei nº 10.973, de 2 dezembro de 2004, art. 9º; Lei nº 10.406, de 2002, art. 540;
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, incisos I a III, do art.
22 e incisos I e III do art. 28; Decreto nº 9.283, de 2018, de 7 de fevereiro de 2018, art. 32, §2º, e art.
35, § 4º; Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, art. 7º; Instrução Norma�va RFB nº 2.110,
de 17 de outubro de 2022, art. 34, XXVI, "a" e "b".

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 229 - COSIT, DE 16 DE OUTUBRO
DE 2023.

 

3. Conclusão

 

Diante do exposto, tem-se como conclusão do presente parecer as seguintes considerações: 

1) A alínea “b”, Inciso XXVI, do ar�go 34 da Instrução Norma�va RFB nº 2.110, de 2022, disciplina que a
concessão de bolsas de pesquisa nos moldes do ar�go 9º da Lei nº 10.973, de 2004 em conjunto com o
disposto no § 2º do ar�go 34 do Decreto nº 9.283, de 2018, não se configuram base imponível para a
contribuição previdenciária e nem do imposto de renda (ar�go 26 da Lei nº 9.250, de 1995).

2) A alínea “a”, Inciso XXVI, do ar�go 34 da Instrução Norma�va RFB nº 2.110, de 2022, disciplina que as
bolsas de pesquisa, concedidas por Fundação de Apoio, nos termos da Lei nº 8.958, de 1994, não
integram a base de cálculo da  contribuição previdenciária, desde que cons�tuam doação civil, cujos
resultados dos projetos não revertam economicamente em bene�cio do doador e não importem
contraprestação de serviços.

3) Segundo a Solução de Consulta COSIT nº 229, de 16 de outubro de 2023, a caracterização da bolsa de
pesquisa como base de cálculo da contribuição previdenciária depende de sua �pificação como
remuneração paga em contraprestação a serviços; tal �pificação independe da natureza jurídica da
concessionária ou financiadora da bolsa, razão pela qual se há o fato gerador, em termos obje�vos,
mesmo que o pagamento seja efetuado com recursos do erário, há o dever de recolher os tributos e seus
acréscimos legais.

4) O relatório da mesma solução de consulta, informa que os valores concedidos à �tulo de bolsa de
pesquisa, que não atendam o disposto no inciso XXVI do ar�go 34 da RFB nº 2.110, de 2022, se
submetem à matriz norma�va das contribuições previdenciárias do Regime Geral da Previdência Social,
portanto, segregados das demais obrigações do servidor em relação ao regime próprio, enquadrando-se
como segurado obrigatório na categoria de empregado ou contribuinte individual. 

5) Segundo interpretação da Receita Federal, para que a concessão de bolsa de pesquisa seja configurada
como doação é preciso estar presente a liberalidade do ato pra�cado, sem imposição de condição ou
encargo ao beneficiário da bolsa, ou seja, não pode configurar  retribuição a serviços prestados, assim, o
pesquisador recebe retribuição pela dedicação ao projeto, desvinculado de obrigações ou condições do
doador.

6) Outro critério alterna�vo u�lizado pela Receita Federal para �pificar o desvio de finalidade em relação
à concessão de bolsa pesquisa como doação, é a obtenção de vantagem econômica pelo doador, que se
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expressa em qualquer retorno mensurável em expressão econômica que o doador possa obter com a
entrega do projeto de pesquisa. A Solução de Consulta nº 140, de 2021, apresenta como exemplo, a
vantagem econômica ob�da pela Fundação de Apoio, em razão do esforço do bolsista ao desempenhar
determinada tarefa, pois, se assim não o fizer, a ins�tuição teria uma redução no recebimento de recursos
de convênio. 

7) Com exceção das bolsas concedidas nos termos do ar�go 9º da Lei nº 10.973, de 2004 em conjunto
com o disposto no § 2º do ar�go 34 do Decreto nº 9.283, de 2018, para que não haja a incidência da
contribuição previdenciária na concessão de bolsas de pesquisa, a mesma deverá se cons�tuir em doação
remuneratória, desde que comprovado que não houve contraprestação por serviços prestados ou que o
doador tenha ob�do vantagem econômica com o projeto de pesquisa realizado pelo bolsista, bastando a
ocorrência de qualquer um desses critérios para configurar a bolsa como base imponível da contribuição
previdenciária.

 

Este é o parecer, salvo melhor entendimento. 

 

Documento assinado eletronicamente por LARA CRISTIANE DOS SANTOS, COORDENADOR(A), em
29/02/2024, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAIO HUMBERTO MARENDA, Servidor Técnico
Administra�vo em Educação, em 29/02/2024, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO PEREIRA DA SILVA NETO, Servidor Técnico
Administra�vo em Educação, em 29/02/2024, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Barboza da Silva, Servidor Técnico
Administra�vo em Educação, em 29/02/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2881559 e
o código CRC AD9634BD.
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